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- DOCUMENTO 4 – 

«ESV – OLHARES INTERIORES» 
 

PROJECTO DE AUTO-AVALIAÇÃO DE ESCOLA - RESUMO

Equipa
Adriano Monteiro, Cristina Oliveira, Dalila Bastos, Emídio Baptista (elemento coordenador), Leonor Marques e Miguel Viana.

Amigo Crítico 
Elemento do Projecto PAR – Universidade do Minho (a definir)

Mandato
De 1 de Setembro de 2009 a 31 de Julho de 2011 (de acordo com o protocolo PAR) 


Concepção de Avaliação
«…a avaliação é um processo que consiste em recolher um conjunto de informações pertinentes, válidas e fiáveis, e de examinar o grau de adequação entre este conjunto de informações e um conjunto de critérios escolhidos adequadamente com vista a fundamentar a uma tomada de decisões.» 
De Ketele (1991: 266) 
Objectivos Gerais 
- Fomentar a reflexão no seio da comunidade educativa em torno da procura de um sentido colectivo da escola; 
- Incentivar a comunidade educativa numa busca sistemática e rigorosa da melhoria e eficácia da escola;
- Concretizar um conjunto de intenções constantes nos documentos orientadores da vida escolar.
Objectivos Específicos
- Conhecer/compreender as dinâmicas desenvolvidas na escola, no intuito de proporcionar as soluções mais adequadas e criativas à resolução dos problemas emergentes; 
- Conhecer os resultados alcançados com o desenvolvimento de projectos dinamizadores da escola;  
- Informar toda a comunidade educativa sobre os resultados alcançados; 
- Permitir o inventário todos os processos de auto-avaliação.
- Sistematizar dados e difundir informação sobre os resultados de processos de auto-avaliação.
Funções da Comissão de Avaliação Interna
1. Planear todo o processo de auto-avaliação de escola (construção dos referenciais, de instrumentos de recolha de informação); 
2. Recolher e tratar a informação necessária a uma reconstrução crítica da realidade escolar presente na escola (condução de entrevistas, observação, análise de documentos); 
3. Apresentar os resultados da auto-avaliação (elaboração o(s) relatório(s), promoção da reflexão sobre os resultados alcançados;  
4. Acompanhar e sistematizar a dinâmica do grupo de focagem.



Compromisso da Comissão de Avaliação Interna
1. Respeitar a confidencialidade das informações individuais recolhidas e fazer um tratamento agregado dos dados; 
2. Envolver os diferentes actores da comunidade educativa na auto-avaliação.

Papel da comunidade educativa na escola
  A comunidade educativa da escola tem não só o direito, como o dever, de participar nos diferentes momentos da auto-avaliação de escola, quer seja com contribuições para o desenvolvimento do processo de auto-avaliação (ex. definição de áreas prioritárias a avaliar, construção de instrumentos, reflexão sobre os resultados, análise de relatórios), quer como respondentes aos inquéritos que lhe vierem a ser solicitados. 
        Com efeito, solicitamos a todos os membros da comunidade educativa (pessoal docente, pessoal não docente, alunos, pais/encarregados de educação, entre outros) que participem nas actividades que irão ser promovidas no âmbito do desenvolvimento do processo de auto-avaliação. 

*Qualquer sugestão pode ser enviada para o seguinte e-mail*
esvilela.avaliacao.interna@gmail.com

Aprovado em Conselho Geral                                         Aprovado em Conselho Pedagógico
em  ___/___/________.                                                   em  ___/___/________.
____________________________                     ____________________________
(Presidente do Conselho Geral)                   (Director/ Presidente do Conselho Pedagógico)

- Fim -
Av. José Ferreira da Cruz, n.º 263 4580-651 Vilela – PRD ▪ 255.880.570 ▪ geral@esvilela.pt ▪ esvilela.avaliacao.interna@gmail.com
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